
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO N.º 24.562/2021 – TJMA
CONTRATO Nº 0090/2022 – TJMA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  0090/2022  –
TJMA,  FIRMADO  ENTRE  O  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
EMPRESA  MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS
LTDA.

O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  órgão  do  Poder
Judiciário,  inscrito  no CNPJ sob o n.º  05.288.790/0001–76,  com sede na Av. Dom
Pedro II,  s/nº, Palácio “Clovis Bevilácqua”,  Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA,
representado  pelo  seu  Presidente,  o Desembargador  PAULO  SÉRGIO  VELTEN
PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n°
257.545.483-20, RG nº 926.136 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e,
de  outro,  a  Empresa MONTEIRO  ATIVIDADES  ESPORTIVAS  LTDA.,  CNPJ  n.º
13.336.262/0001-73,  sediada  à  Rua  Raimundo  Teixeira  Barbosa,  378  -  Bairro
Mangabeiras - 35700-429 – Sete Lagoas – MG, Fone: (31) 3773- 3640 / 99859-0859, E-
mail: carlosecmonteiro@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO
CARVALHO  MONTEIRO,  portador  do  CPF  n°  037.065.926-06  e  da  Carteira  de
Identidade nº MG 8.740.437, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º
0090/2022-TJMA, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  n.º
24.562/2021 – TJMA, e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93, bem como suas
alterações, têm entre si justo e contratado o que segue::

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO
1.1.  O presente Termo Aditivo tem como objeto a  exclusão da Cláusula Sexta e da
Cláusula Onze do Contrato de Prestação de Serviços n.º 0090/2022 – TJMA, conforme
recomendado no PARECER-AJP – 27742022, exarado no Processo nº 54.657/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO
2.1. Pelo presente termo, ficam excluídas do contrato as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA  SEXTA  –  DA  CONTA  VINCULADA  –  BLOQUEADA  PARA
MOVIMENTAÇÃO
6.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula nº
331  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  o  CONTRATANTE deverá  depositar,
mensalmente,  em  conta  vinculada  específica,  os  valores  provisionados  para  o
pagamento  das  férias,  13º  salário  e  rescisão  contratual  dos  trabalhadores  da
CONTRATADA envolvidos na execução do Contrato, em consonância com os dispostos
na Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 25 de maio de 2017, os quais somente serão
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liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos  trabalhadores,  nas  seguintes
condições:
I. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos;
II.  Parcialmente,  pelo valor  correspondente as férias e ao 1/3 de férias,  quando dos
gozos de férias dos empregados vinculados ao Contrato;
III.  Parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13ºs  salários  proporcionais,  férias
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando
da demissão de empregado vinculado ao Contrato;
IV. Ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
6.2. O saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, por
parte  da  CONTRATADA,  da  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e
previdenciários relativos ao serviço contratado.
5.3. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este item,
serão destacadas do valor  mensal  do Contrato  e  depositados na  mencionada conta
vinculada, aberta em nome da CONTRATADA, em instituição bancária oficial, bloqueada
para movimentação.
6.4. A movimentação da conta vinculada será mediante autorização do CONTRATANTE,
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.
6.5. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes
previsões:
• 13º salário;
• Férias e Abono de Férias;
• Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e,
• Impacto sobre férias e 13º salário.
6.6.  Os  valores  referentes  às  provisões  de  encargos  trabalhistas  mencionados  no
subitem acima, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à CONTRATADA.
6.7.  O  montante  de  que  trata  o  aviso  prévio  trabalhado,  deverá  ser  integralmente
depositado  durante  a  primeira  vigência  do  contrato  em conformidade  com a  Lei  n°
12.506/2011.
6.8.  Os  valores  máximos  e  mínimos  a  serem provisionados  estão  discriminados  na
tabela  abaixo,  ressalvado  o  FAT/RAT,  o  submódulo  3.1  e  os  demais  encargos  são
vinculativos:

CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS (Mínimo e Máximo)
[...]
NOTA 1: Considerando as alíquotas de contribuição de

1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau
de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, bem como os índices de ajuste de riscos, de ½ a 2 vezes.
NOTA  2:  A  comprovação  do  Risco  deverá  ser  realizada  pela  apresentação  de
documento idôneo da Previdência social que comprove o índice adotado.
6.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do CONTRATANTE para utilizar os
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos
empregados ocorridas durante a vigência do contrato a ser celebrado.
6.10. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
6.11. O  CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização
trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação.
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6.12.  Encaminhando  a  referida  autorização  à  instituição  financeira  oficial  no  prazo
máximo  de  cinco  dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos  documentos
comprobatórios da CONTRATADA.
6.13.  A  autorização  de  que  trata  o  subitem  anterior  deverá  especificar  que  a
movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta-corrente dos
trabalhadores favorecidos.
6.14.  A  CONTRATADA deverá apresentar ao  CONTRATANTE,  no prazo máximo de
três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.
6.15.  O saldo  remanescente  da conta  vinculada será liberado à  CONTRATADA,  no
momento  do  encerramento  do  Contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
6.16. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada.
6.17.  Quando  não  for  possível  a  realização  dos  pagamentos  diretos,  pela  própria
administração, os valores serão retidos cautelarmente e depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. Instrução
Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013.
6.18. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta depósito
vinculada bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.
6.19.  As  normas  para  operacionalização  da  conta  vinculada  serão  aquelas
previstas na Resolução CNJ 169/2013 alterada pela Resolução 183/2013.

CLÁUSULA ONZE – DA REPACTUAÇÃO
11.1.  É  admitida  a  repactuação  dos  preços  do  contrato,  desde  que  seja  observado o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados
para elaboração desta.
11.2.  Inexistindo  sentença  normativa,  convenção  ou  acordo  coletivo  de  trabalho,  a
repactuação dos preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na
mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os
mesmos  critérios  fixados  quando  da  elaboração  da  estimativa  de  preços,  neste  caso
contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da proposta.
11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.
11.4. Caso a  CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o
contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.
11.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de
composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou
sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso,  dos
documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada
um dos itens da planilha a serem alterados.
11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa,
acordo ou convenção coletiva de trabalho. A repactuação de preços, é espécie de reajuste
contratual utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de
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mão  de  obra,  desde  que  observado  o  interregno  mínimo  de  um  ano  das  datas  dos
orçamentos aos quais a proposta se referir (art. 54 da IN nº. 05/17).
11.7. A repactuação de preços, é espécie de reajuste contratual utilizada nas contratações de
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que observado o
interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir
(art.54 da IN nº 05/17):
I  – A repactuação para fazer  face à  elevação dos custos da contratação,  respeitada a
anualidade  disposta,  e  que  vier  a  ocorrer  durante  a  vigência  do  contrato,  é  direito  da
CONTRATADA,  e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos,
conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil,
sendo assegurado ao prestador  receber pagamento mantidas as condições efetivas da
proposta;
II – A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser
realizada  em momentos  distintos  para  discutir  a  variação  de  custos  que  tenham  sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço;
III – Quando a contratação que envolve mais de uma categoria profissional, com datas bases
diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida  em tantas  quanto  forem  os  acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação;
IV – A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo.
11.7. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir
(art.55 da IN nº 05/17):
I. Da data limite para apresentação das propostas constantes do instrumento convocatório,
em relação aos custos com a execução dos serviços decorrentes do mercado, tais como o
custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou
II. Dadata do acordo, convenção ou dissídio  coletivode  trabalho  ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for
decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
11.8. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data
do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. (art. 56 da IN nº 05/17)
11.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos  e  formação de  preços  ou  do  novo  acordo,  convenção ou  dissídio  coletivo  que
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. (Art.
57 da IN nº. 05/17).
11.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
11.11. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente
do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do
aumento dos custos, considerando-se:
I os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração
II as particularidades do contrato em vigência;
III a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
V indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas
ou outros equivalentes, e;
VI a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE.
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11.12. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação
dos custos.
11.13.  As  repactuações,  como  espécie  de  reajuste,  serão  formalizadas  por  meio  de
apostilamentos, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos,
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas
por aditamento.
11.14 O prazo referido no item “11.12” ficará suspenso enquanto a  CONTRATADA não
cumprir  os atos ou apresentar  a documentação solicitada pelo  CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.
11.15  O órgão  ou entidade  CONTRATANTE poderá  realizar  diligências para conferir  a
variação de custos alegada pela CONTRATADA.
11.16 As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual
ou com o encerramento do contrato.
11.17 Os novos valores contratuais  decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
I. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
II.  em data futura,  desde que acordada entre as partes,  sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras, ou;
III. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.
11.18. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
11.19.  Nos  casos  de  pagamentos  que  tenham  como  referência  data  anterior  à  de
apostilamentos  ou  termo  aditivo,  os  prazos  para  verificação  de  eventual  mora  da
Administração em sua contraprestação terão sua contagem iniciada tão somente a partir da
data da assinatura do respectivo instrumento.
11.20. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei
nº. 8.666, de 1993. (art. 59 da IN nº. 05/17).
11.21. A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente
CONTRATADA, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação,
conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº. 8.666, de 1993. (art. 60 da IN nº 05/17).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1.  O  presente  Termo  Aditivo  decorre  de  autorização  do  Presidente  do  Tribunal  de
Justiça do Estado do Maranhão, DECISÃO – GP – 23312023, e encontra amparo legal no
artigo art. 65, II, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste instrumento
na  Imprensa  Oficial,  em obediência  ao  disposto  no  §  único  do  artigo  61  da  Lei  n.º
8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
inicial.

Justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  na  forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução –
GP n° 25, de 20 de maio de 2013. 

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão
[ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE]

CARLOS EDUARDO CARVALHO MONTEIRO 
Representante Legal da Empresa

[ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE]
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